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DECRETOS
DECRETO Nº 2191 DE 18 DE AGOSTO DE 2022.

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;

Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.329/21 – LOA/2022;

Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$ 287.500,00 (Du-
zentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais e zero centavos) para restabelecer as 
seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 

02.10 08.244.0039.2.175 – 550 33.90.39 1.704.99 35.000,00

02.03 04.122.0010.2.010 - 077 31.90.92 1.500.99 10.000,00

02.35 04.122.0010.2.010 - 775 31.90.92 1.500.99 6.000,00

02.12 04.122.0010.2.003 – 404 33.90.30 1.500.99 2.500,00

02.12 04.131.0014.2.039 – 419 33.90.30 1.704.99 45.000,00

02.12 04.122.0010.1.002 – 414 44.90.52 1.704.99 37.000,00

02.12 04.122.0014.1.003 – 417 44.90.52 1.704.99 2.000,00

02.31 23.065.0005.2.028 – 646 33.90.39 1.704.99 80.000,00

02.15 04.122.0010.2.003 – 868 33.90.30 1.704.99 70.000,00

TOTAL 287.500,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZIR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 

02.21 08.122.0010.1.100 – 360 33.90.39 1.704.99 35.000,00

02.03 04.122.0010.2.003 - 072 33.90.93 1.500.99 16.000,00

02.12 04.122.0010.2.003 – 405 33.90.39 1.500.99 2.500,00

02.12 04.122.0010.2.003 – 405 33.90.39 1.704.99 6.000,00

02.12 04.131.0014.2.039 – 420 33.90.39 1.704.99 10.000,00

02.12 04.122.0040.2.040 – 415 33.90.30 1.704.99 17.500,00

02.12 04.128.0010.2.143 – 418 33.90.39 1.704.99 5.000,00

02.31 23.695.0005.2.028 – 645 33.90.30 1.704.99 100.000,00

02.31 23.695.0005.1.140 – 662 44.90.51 1.704.99 50.000,00

02.03 04.129.0070.2.213 - 877 33.90.32 1.704.99 45.500,00

 TOTAL 287.500,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Guapimirim, 18 de agosto de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA
PORTARIA Nº 390 DE 18 DE AGOSTO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
Considerando o memorando nº 341/2022 da Secretaria de Obras e Serviços Públicos;

RESOLVE:
Designar os Fiscais de contrato, Wagner da Silva Oliveira – Matrícula 72222.23 e Edi-
milson Pereira Maia - Matrícula 22420.11 da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, 
conforme relação abaixo:

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO (TIPO)
AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E CORRELATOS.

Esta Portaria entra em vigor e passa a produzir seus efeitos na data da sua publicação.

Guapimirim, 18 de agosto de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETO Nº 2192 DE 18 DE AGOSTO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.329/21 – LOA/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

Decreta:
Art. 1° - Fica revogado o decreto nº 2190, de 17 de agosto de 2022.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guapimirim, 18 de agosto de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: revoga o decreto nº 2190, de 17 de agosto de 
2022, que dispõe sobre a transferência de recurso.

EXTRATO  
 

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL 

PROCESSO 4454/2022 
CONTRATO 74/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PARTES: Município de Guapimirim, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, e a empresa LALAIA PRODUÇÕES DE ÁUDIO E VÍDEO EIRELI. 

OBJETO: Contratação do artista MAXWELL ALVES SILVA, em artes “SUEL” para apresentação 
musical na 1° Festa do Aipim de Guapimirim/RJ.  

VALOR: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 

DATA DA ASSINATURA: 10/08/2022. 

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Inc. III da Lei 8.666/93. 
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